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Câmara Municipal de Bertioga

Folhas

Proc. ^

Estado de São Paulo

Estância Balneária

ADITIVO CONTRATUAL n" 07/2022 - P.A. 451/2.019

CONTRATO ADMINISTRATIVO N." 006/2020

Pelo presente instrumento público de aditamento contratual, feito ao contrato administrativo n.°
006/2020, que para todos os efeitos legais o tomam público, de um lado, a CÂMARA
MUNICIPAL DE BERTIOGA, com personalidade judiciária de direito público, inscrita no
Ministério da Fazenda sob o C.N.P.J. n° 68.021.534/0001-38, com sede à Rua Reverendo Augusto
Paes D'Avila n.° 374, Jardim Rio da Praia, Bertioga/SP, neste ato representada pelo seu Presidente,
Ver. ANTONIO CARLOS TICIANELLl, portador do RG 57.987.855-7 SSP/SP e inscrito sob
o CPF 028.525.319-09, doravante denominada de CONTRATANTE, e de outro lado a finna
ABSOLLUTA EM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., inscrita sob o CNPJ n°
17.671.290/0001-06, com sede na Rua Silvano Mioni n° 145, CEP n° 18560-00, Iperó/SP, neste ato

representada pelo seu diretor, Sr. WILLIAN CALIXTO, portador do RG n° 40.984.408-1 SSP/SP
e inscrito sob o CPF n° 442.946.338-75, doravante denominada de CONTRATADA, tem entre si
justo e acordado o que segue:

Cláusula L - Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, todas as cláusulas, deveres e obrigações
existentes no contrato administrativo n° 006/2.020, com vigência e eficácia a partir de 01 de junho de
2.022 até 31 de maio de 2.023.

Cláusula 2" — O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE,
comunicação prévia à CONTRATADA, com antecedência de 60 dias.

mediante

Cláusula 3° - O valor mensal pago pela CONTRATANTE para CONTRATADA, por cada um
dos trabalhadores postos á sua disposição na presente data é de RS 2.701,50 (dois mil, setecentos e
um reais e cincoenta centavos), sobre çsse-wter será aplicado o índice de reajuste da variação do
IPCA -IBGE do período (junho de 2í02 1 até mai/) deJÍJ02^), apurado oportunamente.

Cláusula 4° Pennaneceui inalteradas, a
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